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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Rio Grande, 08 de outubro de 2018.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0667/18, Ind626/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de

Município competente, que determine estudo relativo à viabilidade da implantação de

um projeto que contemple as Comunidades Terapêuticas que possuam as licenças
legais exigidas pela Legislação, ümos informar que quanto ao solicitado não está claro
a solicitação. Além disto, cumpre destacar que Comunidade Terapêutica é modalidade
de tratamento.

Respeitosamente,

AIEXANDRE DUARTE YE&
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
VCT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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